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A T O S DO P R E F E I T O 

UENÜM1NA DK RUA JÜSÉ PERREtRA UE LIMA, 
U ANTlUV ACESSO A MUMBBA, AtNUA 6bM 
DENOMINAÇÃO OPICI AL. 

o P K E P E I T O ü u M U N I C Í P I O D E J O A Ü P E S S O A , E S T A D O D A 
P A R A I B A , PACO SAKf.K üt)E O P U D E R L E C H S L A T I V O D E C R E T A E K U S A N C I O N O 
A SIM.li I ,N I h I.K I : 

Art. 1 " - pica denominada da ru» JOSÉ PLKKtlKA Uh 
LIMA, o antigo acesso á Munbaba, localizada ao lado do guartel do 
corpo de Bombeiros, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2<3 - tsta Lei antra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições e« contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

20 m-. Oytub.ro 

DENOMINA DE KUA JAIME OOMES DE BARROS, 
UMA OAS AKÍÉK1A5 PÚBLICAS Ut SI A CIDADE. 

O PKEhEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO UA 
PARAI BA, KACi) SAHEK QUE O PODER LKlilSLATlVO DECRETA t P,U SANCIONO 
A St-.UOINTE LI.i : 

Art. ly - Pica denoninada de KUA JAIME OOMES DE 
BARROU, uma das artérias publicai desta cidade, ainda sem 
denominação uficial. 

Art. 2U - Esto Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO OA FRANCA 

Vhra esta cidade 

i.hi _. 7_..922 

DENOMINA DE KUA ODILON ISIDRO UOMfcÜ, 
UMA DAS ARTÉRIAS POL 1CAS DESTA Cl D A D * . 

O PKEhEITO DO MUNICÍPIO Uh JüAu PESSOA, ES'1'ADO UA 
PAKAlBA, PACO SABER yUE O PODER LEUlSLATivO DECRETA E EU SANCIONO 
A SEOUINTE I.M : 

Art. tu - fica denominada de rua O D I L O N I S I U K Ü 
U O M E S , uma das artérias publicas desta cidade, ainda sem 
denominação oficial. 

Art. 2<i - tsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO\XAVIER MONTEIRO OA FRANCA 

2.92 a.. , D E _ ._20. ui- „ Outubro 

DENOMINA DE RUA MrKIAM PEKEUR1NO 
TORRES, UMA DAS ARTÉRIAS PÓLiCAS 
DESTA CIDADE. 

O PREPEITO DO M U N I C Í P I O UE J O A O PESSOA, ESTADO DA 
PAKAlBA, CAVO S A B E K OUh O P O D E R L E U 1 SI.ATI V O D E C R E T A h PU S A N C I O N O 
A SfcüUINTE LEi: 

Art. ly - Pica denominada de rua M Y R I A M P E K E O K I N O 
TORRES, uma das artérias publicas desta Cidade, ainda sem 
denominação oficial. 

Art. 2 « - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO BA FRANCA 

.hl s<> 7.924 Uh. 20.. _ Di Oytubro 

DENOMINA DE RUA SOCIÓLOGO PLURËSTAN 
PKKHAHIhtt¥ Ifflft 4) 
DESTA CIDADE. 

O PREPEITÜ D O MUNICIPIO UE J O A O PESSOA, ESTADO D A 
PAKAlBA, PAVO SABEK yuK O PODER LEGISLATIVO DECRETA K hll SANCIONO 
A SEGUINTE Lti : 

Art. 18 - Pica denominada de rua SOCiÔLOOO 
PLOKESTAN PEKNANDES, una das artér i as' pub 1 i cas desta cidade, ainda 
sem denominação oficial. 

Art. 2U - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

http://Oytub.ro
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UfcNÜMINA U E KUA JOSÉ SEVfcKINO U t AL-
BOOUÍiKOtJfc , U M A U A S AKTÉK 1 AS PÚBLICAS 
UfcSTA ClUAUE. 

UfcNÜMINA Ut K U A KOBSUN N A U L Ufc ANOKA-
Wt i W M t>AB AKI'ftK t AS - D H D T A C l B A U E . 

( 0 PKKMllïO U O MUNICÍPIO UE JUAO PESSOA, fcSTAIJO 1)A 
PAKAÍUA, h AVO, SAHhK gUC. y POUtK LISO 1 St ATIVO Ufcl.KfcTA fc fcU SANCIONO 
A SfcUUlNTfc LtÍT 

O PKtttilü UU MUNICÍPIO Ufc JOÃO PhSSOA, ESTADO UA 
PAKAlBA, PACO SABfcK yUfc O POUtK LtüiSLATIVO UfcCKfclA fc' fcU S A N C I O N O 
A SKXililNTK l.t.i : 

Art. ISÍ - rica denominada de rua J O S É stVfcKiNO Ufc 
ALBuyutKyuE, uèia das artérias públicas desta cidade, ainda sem 
denominação oficial, 1-oc^lizada no bairro lj de maio. 

Art. 2« T, fcsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições era contrário. 

Art. l o - Fica denominada de rua KOBSON MAUt U t 
ANUKAUb, uma das artérias publicas desta Cidade, ainda sem 
denominação oficial. 

Art. 2ö - fcsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO J» FRANCA 

FRltfCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA i.ti N U 7.929 • ot 20 uh Outubro i >i.n 

i.fci N" .7.92fL .. • Ufc . 2 0 „i»- _.. Outubro ... » 

UfcNÜMINA Ufc K U A TíltIO CAKLUS NÒBKfcUA 
I M I l U m t , U m UAS AKTÉKIAS PÚBLICAS 
UfcSTA ClUAUE. 

I M M M I M M M — M H H V U IM I M T h l W A V A P LAI'X MO 
A M E X 1 C A N A , A OUAUKA 6 4 , S Í T O K 2 3 , CONHfc-
C 1 U A COMO UIKAOOUKO UA U P P B , N A ClUAUfc 
U N I V E X S I T A K I A . 

O PKErfclTO UU MUNICÍPIO Ufc JOAü PtSSOA, ESTADO UA 
PAKAlBA, CAVO SABfcK OUfc U POUtK LElil SLAI l VU IJECKfcTA h tu SANO1UNO 
A SEOUlNTfc tfcl: 

O P K E P E I T O UO MUNICÍPIO Ufc JüAo P E S S O A , fcSTADO 
UA PAKAlBA, fAVO SAHtR OUfc 0 POIW.K LEGISLATIVO UECKETA fc KU 
S A N C I O N O A StOUINTfc Lfcl: 

Art. 1 « - fcica denominado de rua TÍILIU CAKLOS 
NdttKEOA UAMBAKKA, uma das artérias públicas desta cidade, ainda 
sem denominação oficial. 

AKT. 1 W - hic» denominada de K S P A C O U A 
INTtUKAVAo L A T I N O AMtKlCANA, a área situada na ouadra 6 4 , setor 
jj, conhecida como giradouro da urPH, na cidade universitária. 

Art. 2U - fcsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

AKT. 2tt - fcsta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

Lt-.i «v 7.927 , ut „ 2 0 uh „.__Qu.tubro. . . ut i 
i.M N U .....7.9.30. . H h 20 m- jQutubrc. . ... . Dt ' -">> 

UbNOMlNA Ufc' K U A VICENTE BfcKNAOlNO 
UàMMHUí i IMA -UAS A K T Í K 1 A S P Ú B L I C A S 
UESTA ClUAUE. 

UCNOttlNA Ufc K U A CAKTfc1 K O tKANCISCO 
UiMMUf" 1" ""^ V A S AKTÉklAS 
PÚBLICAS UfcSTA C1UAUK. 

O PKtMii'IO UO HONlClPiO UU JOAü PKSSOA, ESTA1XJ UA 
PAKAlBA, P A C O SAJIfcK OUfc O POUtK LtüiSLATIVO UfcCKfclA fc KU S A N C I O N O 
A SMiUlNTt LK1 : 

O PKttfclTO U U MUNICÍPIO Ufc JUAO PESSOA, fcS T A O O U A 
PAKAlBA, f A W SABfcK OUfc O POUEK tEOlSLATIVO UhCKfcTA li. fcU SANCIONO 
A SfcOUI N 1 fc Lfc 1 : 

Art. IO - t-ica denominada de rua CAKIL1KU 1-KANi'lSCO 
LiBtKAio UA SILVA, uma das artérias públicas desta cidade, ainda 
sem denominação oficial. 

Art. IS - M c » denominada de rua VICENTE BfcKNADiNO 
BAKtíOSA, uma artéria publica na yuadra j59, do Loteamento Planalto 
Boa esperança, desta cidade, ainda sem denominação oficiai. 

Art. 2s - fcsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 2y - fcsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições en contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

I.IÍI N O __ 7.931 , ut. ...20. ...m-. OutubcQ . _ ne. i 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

UlSPOt SOBKfc UfcNOMINAVAo Ufc LOUKAUOUKU 
VtiqHW t UÀ O O I K A S J"MOViU£jilClAS. 

FBBFBITÜ1À HÜNICIPAL DE JOÃO PB880A 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO OA fRANÇA 
O fKKPlíiTO UO MUNICÍPIO U E JOÃO PtSSOA, fcSTAUO UA 

PAKAlBA, PAVO SABfcK OUfc O POUtK LtüiSLATIVO UfcCKfcTA K tu S A N C I O N O 
A SfcUUlNTfc Lfcl : 

^RMAHÀRTO OFICIAL 
* r t - 1 U - fica denominada ae P K A Ç A UA AMi/,Aiir. 

PSICÔLOOA V A N Í A MONTEIRO tíA>ALOAI»Tis„ « área destinada a este fiai. 
localizada na entrada díf ÜBujnnto >oâo Agripino em frente ao 
Colégio e curso PHU, ainda ses denominação oficial. 

Orgào OtIcUl 4a h t M t m » » U l > > * I * • Joio * M » O S , ertado 
U t Maa ic i f l «0 *71 «t U o* i cwto « • I H * 

Art. 2y - Kst« Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO BA FRANCA 


